
Anulação de redução de PIS/Cofins deve obedecer anterioridade

Se um ato do governo federal — mesmo de forma indireta — aumenta a carga tributária do contribuinte,
ele deve obedecer o princípio da anterioridade nonagesimal. O postulado estabelece que a cobrança do
imposto com nova alíquota só pode ocorrer após 90 dias da data em que foi publicada a lei ou decreto
que instituiu o incremento.  
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Juiz reiterou entendimento de que decreto que revogou redução do PIS e da Cofins deve
obedecer o princípio da anterioridade 
Freepik

Esse foi o entendimento do juízo da 8ª Vara Cível de Mato Grosso ao atribuir a uma empresa de
produtos agropecuários o direito de recolher o PIS/Pasep e a Cofins sobre suas receitas nas alíquotas
de  0,33% e 2%, respectivamente, previstas no Decreto 11.322/2022.

A discussão gira em torno da aplicação do princípio da anterioridade nonagesimal à revogação do
decreto assinado pelo então vice-presidente, Hamilton Mourão (Republicanos), no exercício da
presidência, em 31 de dezembro de 2022, que reduziu a alíquota do PIS/Pasep e da Cofins. 

A medida de Mourão foi revogada logo nos primeiros dias do governo Lula por conta do seu potencial
impacto no orçamento da União. O Decreto 11.374/2023 entrou em vigor um dia após ao assinado por
Mourão e determinou o retorno das alíquotas praticadas anteriormente. 

Ao analisar o pedido, o juiz federal Sócrates Leão Vieira aplicou, por similaridade da matéria, o
entendimento do Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.661, que decidiu que
decreto do Poder Executivo que aumentou a alíquota do IPI deveria obedecer anterioridade nonagesimal. 

“Desta forma, em que pese as alterações normativas tenham ocorrido em um curto lapso temporal, haja
vista que a redução ocorreu em 30/12/2022, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023, e que nesta
data — em virtude da mudança de governo — foi editada a revogação pelo decreto ora guerreado (que,
porém, somente foi publicado em 2/1/2023, restabelecendo a alíquota maior), entendo que deve ser
observada a norma de proteção do contribuinte”. resumiu. 
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A empresa foi representada pelo advogado Robson Avila Scarinci, do Prado Advogados. Ele afirmou
que a decisão traz segurança jurídica às relações mantidas entre as empresas e Fisco. “O sistema
tributário não pode ficar fragilizado em meio a transição política que o país atravessa, já que a redução
foi concedida pelo governo federal passado, mas de pronto revogada pelo atual”.
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